
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  REQUER  INFORMAÇÕES  DO  EXECUTIVO  SOBRE  A  FISCALIZAÇÃO  E
CORREÇÃO DE TODOS OS LOCAIS QUE POSSUEM RAMPAS DE ACESSIBILIDADE PARA
CADEIRANTES EM NOSSO MUNICÍPIO. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita Município da Estância Turística de Ibitinga

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

- CONSIDERANDO que em muitos locais de nossa cidade, como por exemplo, travessias de
vias que possuem rampas de acessibilidade, porém em apenas um dos lados, impedindo que o
cadeirante conclua o cruzamento de forma segura, requer-se: 

1) O Poder Executivo já havia notado a falta de rampas nestes locais?

2) Existe  planejamento  para  a  implantação  de  rampas  de  acessibilidade  para
cadeirantes nos locais onde não existem as mesmas para que estas pessoas possam
atravessar vias com maior seguridade?

3) Se  sim,  quando  as  mesmas  serão  implantadas?  Caso  negativo,  qual  seria  o
motivo?

JUSTIFICATIVA:  Em grande parte da cidade, as rampas de acessibilidade para cadeirantes
existe em apenas um lado da rua, ou seja, quando o deficiente desce pela mesma para fazer a
travessia, ao chegar ao outro lado, dá de cara com a calçada de guia alta, precisando continuar
a andar  pela  sarjeta,  correndo riscos de atropelamento,  até  chegarem até  a  próxima guia
rebaixada para assim completarem o cruzamento. É o caso da faixa de pedestres próxima a
Escola Iracema, que tem a rampa de apenas um dos lados. 
Assim,  será  necessário  que  o  Executivo,  através  do  setor  competente,  tome  as  devidas
providências. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 25 de maio de 2023.

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Vereadora - UNIÃO 

REQUERIMENTO Nº 258/2023
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APROVADO
17ª Sessão Ordinária - 06/06/2023
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